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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2845
de 24 de maio de 2011

AUTORIZA OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso para EGLÊ JM PEREIRA E CIA. LTDA. - ME, de uma área de terras localizada na área de expansão urbana da cidade de Mostardas, de propriedade do Município, com total de 5.179,59 m², situada na localidade denominada Costa de Cima - Mostardas, devidamente identificada no Memorial Descritivo e Planta de Situação, que passam a integrar esta lei. 
Art. 2º - A finalidade é a ampliação das instalações da empresa EGLÊ JM PEREIRA E CIA LTDA - ME.
Art. 3º - As obras necessárias passarão a integrar o bem, descabendo qualquer indenização quando finda ou rescinda a presente concessão, inclusive no caso de cessação das atividades da empresa no Município, quando a área voltará à posse do Município.
Art. 4º - A concessão não é onerosa e será pelo prazo de cinco anos, podendo ser prorrogada.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     24    de    maio    de    2011.
MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES
          Chefe de Gabinete                                     GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA                                           
                                                              Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 24/05/2011 A 07/06/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


[image: image1.png]